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PRocEsso ADMINISTRATIVO N.° 50501-339710/2018-91

RECONSIDERAçAO E REITERAcA0

EXPRESSO SÃO Luiz LTDA., vern a V. SA., por seu advogado

(doc.01), apresentar pedido de reconsideraçao a decisäo objeto da DELIBERAçAO

ANTT N.° 916/2018, e reiterar o pedido, de outorga de mercados e de implantaçao

da linha MACEIO (AL) - RECIFE (PE), corn fundamento na DELIBERAcAO ANTT N.°

224/2016 e DELIBERAçAO ANTT N.° 853/2018 e na PORTARIA SUPAS N.° 249/2018.

Nestes termos, pede deferirnento.

Brasilia, 26 de novembro de 2018.
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PROcuRAçAO

Qqgante: EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA., pessoa juridica de direito
privado, no rarno de transporte rodoviário de passageiros, corn sede na Rua dos
Ferroviários, chácara 01, Setor Esplanada do Anicuns, Goiãnia-GO, inscrita no
CNPJ(MF) sob o n.° 01.543,354/0001-45, neste ato representada pelo sócio-
proprietário UMBERTO PEREIRA DA CRUZ CARDOSO, brasileiro,
casado, empresário, inscrito no CPF(MF) sob o n.° 117.212.861-87, residente e
domiciliado nesta Capital.

Qjgdo:- WALBERTY LUIZ DO REGO LUNA brasiieiro, casado,
advogado, regularmente inscrito na OAB-DF sob o n.° 1 5.836, corn escritório
profissional em Brasilia-DR na SAIJS Qd. 03, Bi. C, Ed. Business Point, s.
1013, CEP: 70.070-934.

Poderes: Gerais para o foro, fibs termos do artigo 3$ do CPC. em qualquer
instância, tribunal ou contencioso administrativo, ad ou extrajudicial, podendo
em defesa dos interesses do outorgante, propor quaisquer acOes, recursos,
reconvir, excepcionar, argUir suspeicão de qualquer pessoa ou autoridade,
representá-lo na forma do artigo 448 do Côdigo de processo Civil, concordar ou
impugnar cálculos, laudos e avaliaçöes, assinar termos - inclusive de cauçâo,
confessar, transigi.r, desistir, discordar, receber e dar quitacOes, firmar
compromisso, passar recibos, substahelecer corn ou scm reserva de poderes
iguais e, especialmente representar a outorgante, perante repartiçóes püblicas
munleipais, estaduais e federais, tais como:- Agneia Nacional de Transportes
Terrestres (ANTT), Ministério dos Transportes, além de outras.

Goiânia-GO, l2jeipho d20l2.

.EXPRFJS&() SAO LUiZ LT )A.

Umberto Pereira Cruz Catdoso

Rua Ferroviärios, Chácara 01, St. Esplanada do Anicuns, Fone (62) 32722300 - Fax (62) 581-1300
- Goilhnia -CO -
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Orgao: Ministério dos Transportes, Portos e Aviacao Civil/Agenda Nacional de Transportes Terrestres/Diretoria Colegiada

DELIBERAcAO N° 916, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuicöes, fundamentada
no Voto DMV - 317, de 30 de outubro de 2018, e no que consta do Processo no 50501.339710/2018-91 delibera:

Art. 1° Indeferir o pedido da empresa EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 01.543.354/0001-45, para a
implantacão da linha Maceiô (AL) - Recife (PE).

Art. 2° Esta Deliberacao entra em vigor na data de sua publicacao.

MARIO RODRIGUES JUNIOR
Diretor-Geral

Este coriteüdo no substitul o publicado na versäo certificada (pdf).
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A SUPAS

Para providencias.

César Augusto Santiago Dias
Chefe de Gabinete

M.H


